PROJETO DE LEI Nº049/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial  e dá outras  providencias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Pode r Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial, na importância de R$ 35.000,00  (trinta e cinco mil reais), destinado ao custeio de despesas com atendimento médicos de urgência a pessoas necessitadas.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com recursos da redução parcial da dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – Poder Executivo

02.07 – Departamento de Saúde, P.H. e Assistência Social

02.07.02 – Divisão de Saúde

10.302.0120.2092 –Atendimento Especial

3.3.90.48.01 – Auxilio Financeiro p/ Tratamento de Saúde.................R$35.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de julho de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº049/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº049/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, na importância de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para custeio de despesas com atendimentos médicos e exames nos casos de urgências, nos quais, a critério médico, não será possível o agendamento de longo prazo, pelo SUS.

Tal proposta objetiva unicamente o melhor atendimento às disposições legais quanto a realização das despesas públicas, em que os pagamentos deverão ser feitos diretamente aos profissionais (médicos ou laboratórios) e não mais na entrega do numerário as pessoas.


 Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 20 de julho de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

